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                INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

            DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV 

                                Diretoria Administrativa 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 
 
Processo Administrativo nº 18/25/1851 
Interessado: Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - 
CAMPREV 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado –STFC, através do serviço DDR (Discagem Direta a 
Ramal) e por meio de linhas diretas não residenciais, destinado ao tráfego de 
chamadas locais e longa distância nacional, Internet Banda larga com no mínimo 10 
Mb/s, de acordo com o presente Termo de Referência. 
Tipo de Licitação: Menor Preço global por lote 
Entrega dos Envelopes e Sessão Pública: 03/07/2018 às 10h00. 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02 e Lei 
Complementar 123/06, Decreto Municipal nºs 14.218/03 e 16.187/08. 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - 
CAMPREV, inscrito no CNPJ/MF sob o n°06.916.689/0001-85, com sede na Rua: 
Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 -  Parque Itália, CEP: 13.036-2010, Campinas, 
Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará a licitação em epígrafe e receberá os envelopes “A” (PROPOSTA) e “B” 
(HABILITAÇÃO), na sede do CAMPREV, situada na Rua Pastor Cícero Canuto de 
Lima, 401 -  Parque Itália, CEP: 13.036-2010, Campinas, Estado de São Paulo. 
 
O Edital está disponível para consulta, na Sede do Instituto de Previdência Social 
do Município de Campinas - CAMPREV no endereço acima mencionado, na 
Diretoria Administrativa: das 09h às 12h e 14h às 16h. A critério do CAMPREV, 
será ainda disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico 
www.camprev.campinas.sp.gov.br. 
 
1 – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
1.1 – Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 

Anexo I      - Termo de Referência; 
Anexo II   - Termo de Credenciamento; 
Anexo III  -Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação;  
Anexo IV - Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de        

Pequeno Porte; 
Anexo V      - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo VI - Modelo de Ordem de Serviço; 

Anexo VII 
Anexo VIII                    

- Minuta de Termo de Contrato. 
- Modelo de Termo de Ciência e Notificação 
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 2 – DO OBJETO  
 
2.1 Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado –STFC, através do serviço DDR (Discagem Direta a Ramal) e por 
meio de linhas diretas não residenciais, destinado ao tráfego de chamadas locais e 
longa distância nacional, Internet Banda larga com no mínimo 10 Mb/s, de acordo 
com o presente Termo de Referência. 
 
2.1.1 - As condições de execução são as descritas no Anexo VII – Minuta de Termo 
de Contrato e no Anexo I – Termo de Referência. 
 
2.2 – O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite permitido pela lei 
8666/93. 
 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
Não poderão participar desta licitação: 
 
3.1. – Empresas temporariamente suspensas de licitar e impedidas de contratar com 
o Instituto e Município de Campinas; 
 
3.2. – Empresas das quais participe, a qualquer título, servidor público do Município 
de Campinas; 
 
3.3. – Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal; 
 
3.4. Empresas em consórcio; 
 
3.5. Empresas com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial 
ou extrajudicial; 
 
3.6. Cooperativa de mão de obra, em atendimento ao Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta nº 438/2003, datado de 24 de setembro de 2003, firmado 
pelo Município de Campinas e pelo Ministério Público do Trabalho, Procuradoria 
Regional do Trabalho da 15ª Região nos Autos da Peça de Informação nº 
15.493/2003-13, em que ficou estabelecido o que se segue: 
 

3.6.1. “O Instituto abster-se-á de contratar trabalhadores por meio de 
cooperativas de mão de obra para prestação de serviços ligados às suas 
atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar 
execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador ou em 
relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao 
desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados.” 
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3.7. Poderão participar  desta licitação, empresas interessadas que seja do ramo de 
atividade pertinente ao objeto desta licitação, que atendem às exigências de 
habilitação e em atividade econômica compatível com o objeto. 
 
4 – CREDENCIAMENTO 
 
4.1. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão 
estar representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, 
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 
 
4.2. O credenciamento far-se-á através da identificação do representante, por cédula 
de identidade ou documento equivalente, e da apresentação de Termo de 
Credenciamento, de acordo com o Anexo II – Termo de Credenciamento, ou de 
procuração, em instrumento público ou particular, em original ou cópia autenticada, 
que confira ao procurador os poderes mínimos constantes do referido Anexo. 
 

4.2.1. Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, estará 
dispensado de apresentar o Termo de Credenciamento, devendo, porém, 
entregar cópia autenticada do respectivo ato constitutivo da empresa ou do 
documento no qual estejam expressos os seus poderes. 

 
4.3. Para participar na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
a licitante deverá apresentar à equipe de pregão, juntamente com o 
Credenciamento, a declaração constante do Anexo IV - Declaração de Condição 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
4.4. O documento de credenciamento deverá ser entregue em separado dos 
envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”. 
 
4.5. A irregularidade do Termo de Credenciamento, ou a sua não apresentação, não 
impossibilita a participação da licitante, mas impede o interessado de se manifestar 
e de responder pela licitante durante a Sessão Pública. 
 
4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 
 
4.7. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e 
juntados ao processo administrativo. 
 
5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
5.1. Os Envelopes “A” - PROPOSTA e “B” - HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados, separadamente, em envelopes lacrados, contendo preferencialmente 
os seguintes dizeres na parte externa: 
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ENVELOPE “A” - PROPOSTA e ENVELOPE “B” - HABILITAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - 
CAMPREV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 
RAZÃO SOCIAL: 

 
5.2. A ausência dos dizeres na parte externa não constituirá motivo para 
desclassificação da licitante que poderá inseri-los nas informações faltantes.  
 
5.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope B - Habilitação antes do 
envelope A - Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será 
aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por 
todos os presentes.  
 
6 – DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES 
 
6.1. Envelope “A” – PROPOSTA deverá conter a Proposta da licitante, de acordo 
com o disposto no item 7 deste Edital. 
 
6.2. Envelope “B” - HABILITAÇÃO deverá conter a documentação de que trata o 
item 8 deste Edital. 
 
7 – ENVELOPE A – PROPOSTA 
 
7.1. As propostas deverão ser digitadas, datadas, rubricadas e assinadas, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, no Modelo de Proposta Comercial – 
Anexo V, contendo o seguinte: 
 

7.1.1. O Preço Global, expresso em números, com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula. 
 

7.1.1.1. Na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) 
casas decimais, a Equipe de Pregão Presencial desprezará todos os 
valores a partir da 3ª casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo para 
efeito de julgamento. 

 
7.2. . O preço global deverá ser apresentado com a inclusão de todos os custos 
operacionais da atividade, os tributos eventualmente incidentes (ainda que a licitante 
já tenha indicado o percentual de incidência), as demais despesas diretas e 
indiretas, bem como a desoneração da folha de pagamento, em cumprimento à Lei 
Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando aplicável, não cabendo ao 
CAMPREV nenhum custo adicional. 

 
7.2.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
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7.3. A apresentação da proposta implica na aceitação por parte da licitante de 
todas as normas contidas neste Edital. 

 
7.3.1. O prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias contados da 
data da entrega da proposta, e validade do lance, de 60 (sessenta) dias 
contados da data da abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses 
prazos, sem convocação para assinatura do contrato, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 
 
7.3.2. O Contratante efetuará o pagamento das faturas na data do seu 
vencimento, desde que apresentadas dentro do prazo estabelecido e aceitas 
pela Diretoria Administrativa do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas – CAMPREV. 
 
7.3.3. A apresentação da proposta implica na aceitação das demais 
condições previstas no edital e anexos. 

 
7.4. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de 
validade das propostas, a Pregoeira poderá solicitar que as licitantes estendam o 
período de validade das propostas para um período específico adicional. Essa 
solicitação, bem como as respostas das proponentes, serão feitas por escrito. A 
proponente poderá recusar a solicitação, resultando na desistência da participação 
do processo licitatório, sem que a ela sejam imputadas penalidades por tal ato. 
 
7.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem 
alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado. 
 
7.6. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, satisfazendo todos os termos estabelecidos neste ato convocatório. 
 
  
 
7.7 – Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 
 

7.7.1. que não atenderem às exigências do TERMO DE REFERÊNCIA, do 
edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
 
7.7.2. omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 
7.7.3. que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às 
condições estabelecidas neste edital; 
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7.7.4. que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem 
reduções sobre as propostas mais vantajosas; 
 

7.8. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as 
propostas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores 
pesquisados pelo CAMPREV.  
 
8 – ENVELOPE  B - HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para se habilitarem a este certame, as licitantes deverão apresentar os 
documentos elencados nos itens 8.4 a 8.8 deste edital e cumprir os requisitos nele 
especificados. 
 
8.2. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante: 
 

8.2.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
 
8.2.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
 
8.2.3. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos 
de requerimento de certidão; 
 
8.2.4. a mesclagem de documentos de regularidade fiscal de estabelecimentos 
diversos, exceto prova de regularidade para com o FGTS e INSS, quando 
houver recolhimento centralizado desses tributos; 
 
8.2.5. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

 
8.3. Os documentos apresentados para fins de habilitação poderão ser os originais, 
cópia autenticada por Cartório ou por publicação de órgãos da imprensa oficial ou 
comprovantes extraídos via internet, sujeitos estes a verificação da validade. 
 

8.3.1. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados 
ordenadamente, numerados sequencialmente por item de habilitação, 
de modo a facilitar a análise; 

 
8.3.2. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e 
certidão negativa de falência e concordata, ou recuperação 
judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do 
próprio documento, será considerado o período de 06 (seis) meses 
entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes, 
exceto em relação aos subitens 8.5.3 e 8.5.4.  

 
8.4 – Habilitação Jurídica 
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A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá 
ser compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

 
8.4.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

 
8.4.2. Para Sociedade Comercial (Sociedades Empresárias em geral): Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, 
devidamente registrados; 
 
8.4.3. Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): ato 
constitutivo e alterações subsequentes, acompanhados de documentos de 
eleição de seus administradores, em exercício; 
 
8.4.4. Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e 
alterações subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
8.4.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de autorização e ato de registro e autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.4.6. Para Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, participando do 
certame nesta condição, apresentar um dos documentos: 
 

8.4.6.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam 
atividade comercial; 

 
8.4.6.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
caso atuem em outra área que não a comercial; 

 
8.4.6.3. Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional. 

 
8.5 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
8.5.1. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao 
estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

 
8.5.1.1. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos 
diversos, exceto prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS) e Instituto Nacional de Seguridade Social 
(INSS), quando houver recolhimento centralizado desses tributos. 
 
8.5.1.2. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), havendo alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado para sua regularização o prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CAMPREV, contados 
a partir do 1º (primeiro) dia útil após a publicação da Adjudicação, sob 
pena de decadência do direito, sujeitando-se, em caso de 
descumprimento, à penalidade estabelecida no subitem 13.3 

 
8.5.2. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 
 

8.5.2.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que 
conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança 
executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade 
esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 
tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 
segurança. 
 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistir-se-á em: 
 
8.5.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 
 
8.5.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto a ser contratado, a saber:  

 
8.5.4.1. Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá 
apresentar prova de inscrição estadual. 
 
8.5.4.2. Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, 
deverá apresentar prova de inscrição municipal.  
 
8.5.4.3. Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e 
prestação de serviços deverá apresentar prova de inscrição estadual e 
municipal.  

 
8.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal, 
conforme segue: 

 
8.5.5.1. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser 
comprovada através da apresentação da Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida da União expedida pela 
Secretaria da Receita Federal ou através de sistema eletrônico, ficando 
sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via Internet. 
 
8.5.5.2. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser 
comprovada pela apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal 
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(correspondente a Tributos Mobiliários) expedida pelo Município em que o 
estabelecimento estiver situado. 

 
8.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, ou através de sistema eletrônico, 
ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via Internet. 
 
8.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, comprovada pela apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas emitida por aquele Órgão, através de sistema eletrônico, ficando 
sua aceitação condicionada à verificação da veracidade via internet. 

 
8.6- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.6.1. A licitante deverá apresentar declaração de que possui documento 
comprobatório de outorga de concessão, permissão ou autorização, emitido pela 
ANATEL para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado (Súmula nº 14 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – Deliberação Processo TCA – 
29.268/026/05 – DIE de 21/12/2005). 

 
8.7 – Qualificação Econômico-Financeira 
 
De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, as licitantes 
deverão:  
 

8.7.1. Apresentar Certidão Negativa de falência, de concordata, de 
recuperação judicial e de extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 06 (seis) meses da data 
limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 
documento.  
 
8.7.2. Apresentar Balanço Patrimonial e demonstração de resultado do último 
exercício social assinados por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, 
legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, que 
comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua 
substituição por balancetes ou Balanços Provisórios.  
 

8.7.2.1. No caso específico de Sociedade por Ações (Sociedade 
Empresária do Tipo S. A.), o Balanço e demonstrações contábeis deverão 
ser apresentados por publicação no Diário Oficial do Estado ou cópia dos 
referidos documentos devidamente registrados na Junta Comercial.  
 
8.7.2.2. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço 
Patrimonial assinado por bacharel ou técnico em ciências Contábeis, 
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legalmente habilitado, constando nome completo e registro profissional, 
referente ao último exercício social exigível.  
 

 
 
8.8 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal  
 
8.8.1. Para o cumprimento deste item, os proponentes deverão apresentar 
Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (catorze) anos. 

 
9 – DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
 
9.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o 
interessado proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 5 do edital. 
 
9.2. Aberta a sessão, a Pregoeira e os representantes estipulam o tempo para 
eventuais consultas e, em seguida, os representantes apresentam à equipe de 
pregão uma declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme Modelo do Anexo III, e fazem entrega, em envelopes 
separados, da proposta de preços e dos documentos de habilitação. 

 
9.2.1. A declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, cujo modelo 
constitui o Anexo III, deverá ser apresentada por ocasião da abertura da sessão, 
podendo, neste ato, ser preenchida e assinada individualmente pelos 
representantes credenciados. 

 
9.3. A equipe de pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços, ordenando-as em ordem crescente de valor. 
 
9.4. As propostas apresentadas são analisadas, desclassificando-se as que não 
atenderem às especificações, prazos e condições fixados no edital. 
 
9.5. Em seguida identificará a proposta de menor preço cujo conteúdo atenda as 
especificações do edital. 

 
9.5.1. As propostas com valores superiores em até 10% (dez por cento) da 
proposta de menor preço serão classificadas em ordem decrescente. 
 
9.5.2. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas, e remanescendo 
propostas não classificadas nos termos do subitem 9.5, essas serão chamadas 
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para a fase de lances, em ordem decrescente, até que não haja mais propostas 
ou que se atinja a quantidade mínima de três participantes.  
 
9.5.3. Em caso de empate de propostas classificadas, todos os representantes 
serão convidados a participar dos lances verbais. 

 
9.6. O tempo para formulação de lances verbais, para determinação do valor entre 
lances e para saneamento da documentação de habilitação, caso se aplique, é 
acordado entre os representantes e a Equipe de Pregão, por ocasião do início da 
fase de lances. 

 
9.7. A seguir, é iniciada a etapa de apresentação de lances verbais.  
 
9.8. A pregoeira convida os representantes das licitantes selecionadas, 
individualmente, em ordem crescente do valor da proposta, a apresentar lances 
verbais, que deverão ser inferiores à proposta de menor percentual, para o primeiro 
lance, e ao lance imediatamente anterior, para os demais. 
 

9.8.1. A ausência de representante credenciado ou a desistência em 
apresentar lance verbal, quando convocado, implicará na exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais e a manutenção do preço da proposta ou do último 
lance apresentado.  

 
9.8.2. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a 
classificação será efetuada por sorteio. 

 
9.8.3. Quando comparecer uma licitante ou houver apenas uma proposta 
válida, caberá à pregoeira verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 

 
9.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados, os 
representantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances. 

 
9.10. Declarada encerrada a etapa de lances e estando classificados na ordem 
decrescente de valor, a pregoeira examina a aceitabilidade do preço obtido. 
 

9.10.1. Havendo propostas ou lances de uma ou mais Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) superior 
ao da licitante de melhor oferta, não sendo esta ME ou EPP, a proposta de 
menor preço dentre as ME e EPP será considerada empatada com aquela, 
podendo o seu proponente apresentar proposta de preço inferior, e, não 
havendo o desempate, serão chamadas as demais ME ou EPP empatadas, na 
ordem de suas classificações, para o exercício do mesmo direito.  
 
9.10.3. Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as MEs 
ou EPPs exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas 
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interessadas, ocorrerá a sua preclusão e a contratação da proposta 
originalmente mais bem classificada. 
 

9.11. Considerada aceitável a proposta de menor percentual, é aberto o envelope de 
Habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições estabelecidas no item 8, sendo-lhe facultado o 
saneamento da documentação na própria sessão, caso se aplique. 
 

9.11.1. Caso sejam licitados mais de um item ou lote, a habilitação da licitante 
vencedora será feita ao final da etapa de lance de cada item ou lote. 
 
9.11.2. Havendo exigência de capital social integralizado como requisito de 
habilitação, em licitação com mais de um item ou lote, se a licitante for a 
vencedora de um determinado item ou lote, o valor exigido do capital social 
para esse item ou lote será considerado indisponível para os subsequentes.  

 
9.12. Constatado o atendimento das exigências de Habilitação, a licitante é 
declarada vencedora. 

 
9.12.1. A licitante vencedora do objeto deverá realizar a recomposição da sua 
proposta, reduzindo os preços das parcelas correspondente a cada item, de 
maneira que o somatório dessas iguale o novo valor ofertado na fase de 
lances; 

 
9.12.2. A redução das parcelas correspondente a cada item, deverá ser feita 
por desconto linear, ou seja, o mesmo percentual de desconto será aplicado a 
cada uma delas.  

 
9.13. Nas situações previstas nos subitens 9.8, 9.10 e 9.14, a pregoeira poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
9.14. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examina a 
oferta subsequente, verificando a habilitação da proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
 
9.15. Recursos 

 
9.15.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da 
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, quando então, a 
licitação seguirá um dos procedimentos constantes do item 10. 
 
9.15.2. O recurso contra decisão da pregoeira e sua Equipe de Apoio terá 
efeito suspensivo. 
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9.15.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.15.4. A falta de manifestação motivada da licitante na sessão importará a 
decadência do direito de recurso. 

 
9.16. Encerramento da Sessão 
 

9.16.1. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes 
de cumpridas todas as fases pré-estabelecidas, o envelope que irá guardar os 
envelopes de Habilitação, devidamente rubricados pela pregoeira e pelas 
licitantes, ficam sob a guarda da pregoeira, sendo exibidos às licitantes na 
reabertura da sessão previamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos. 
 
9.16.2. Todos os documentos são colocados à disposição dos presentes para 
livre exame e rubrica. 
 
9.16.3. Todos os atos ocorridos durante a sessão pública são registrados em 
ata, que é assinada pelos representantes das licitantes presentes, pela 
pregoeira e Equipe de Apoio. 

 
10 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Caso não haja recurso, a pregoeira, na própria sessão pública, adjudicará o 
objeto do certame ao autor do menor percentual de taxa de administração, 
encaminhando o processo para homologação pelo Diretor Presidente do CAMPREV. 
 
10.2. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais, dirigidos à 
pregoeira, através do Setor de Expediente, no prazo de 03 (três) dias úteis contados 
do dia subsequente à realização do pregão, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
 

 
10.2.1. Nessa hipótese, o Sr. Diretor Presidente do CAMPREV decidirá sobre 
os recursos, adjudicando o objeto do Pregão Presencial à licitante considerada 
vencedora e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o 
procedimento licitatório. 
 

10.3. A homologação desta licitação não obriga o CAMPREV à contratação do 
objeto licitado. 
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10.4. O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Município, 
facultada sua divulgação no site do Camprev no endereço 
www.camprev.campinas.sp.gov.br. 
 
11 – DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1. Homologada a licitação, a adjudicatária será convocada pelo CAMPREV, para 
no prazo previsto na Notificação, assinar o Termo de Contrato, cuja minuta integra 
este Edital, sob pena de decair do direito ao contrato, podendo, ainda, sujeitar-se à 
penalidade estabelecida no subitem 13.3. 

 
11.1.1. O prazo para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado 
uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto 
neste item, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pelo 
Instituto. 
 

11.2. No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
11.2.1. Procuração ou Contrato Social; 
 
11.2.2. Cédula de Identificação; 

 
11.3. Quando a adjudicatária convocada, dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o contrato, será 
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
observado o disposto no item 13 do presente edital. 
 
11.4. Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos demais proponentes ficarão à disposição para retirada por 15 
(quinze) dias. 
 
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. O Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV 
procederá ao pagamento na forma e condições estabelecidas no Anexo VII - 
Minuta de Termo de Contrato. 
 
13 – PENALIDADES  
 
A Licitante que apresentar documentação inverossímil, praticar atos ilícitos ou falta 
grave, ou cometer fraude, será inabilitada ou desclassificada, sujeitando-se, ainda, 
segundo a gravidade da falta cometida, à aplicação das seguintes penalidades:  
 
 
 

http://www.camprev.campinas.sp.gov.br/
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13.1. suspensão temporária do direito de licitar com o Instituto e Município de 
Campinas, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.   
 
 
13.2. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública.  
  

13.2.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada 
poderá, após decorrido 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se 
a empresa ressarcir o CAMPREV pelo prejuízos resultantes, e desde que 
cessados os motivos determinantes da punição. 

 
 
 
13.3. A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade; a 
não apresentação dos Memoriais no prazo estabelecido; a não regularização da 
documentação de regularidade fiscal no prazo previsto; a recusa em assinar o 
Contrato, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 
condições estabelecidos; ou a não comprovação da condição de ME ou EPP, 
ensejarão a cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 
até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, lance ou oferta, de acordo com 
a gravidade da infração, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista no 
subitem 13.1.  
 
 
 
13.4. As sanções estabelecidas neste item poderão ser aplicadas juntamente com 
as penalidades estabelecidas no Anexo VII - Minuta de Termo de Contrato, 
garantida, a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias para declaração de inidoneidade e prazo de 05 (cinco) dias úteis para as 
demais penalidades. 
 
 
 
14 – GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
14.1. Fica dispensada a garantia contratual, conforme faculta o artigo 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
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15 – RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
 
15.1. No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas, no que 
couber, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 
 
 
15.2. Para o recebimento, objeto desta contratação, serão observadas as 
condições previstas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
15.3. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com as condições contratuais e os seus anexos. 
 
 
16 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
 
16.1. Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial 
do objeto do contrato, ficando a contratada como única e exclusiva responsável 
pela execução dos serviços. 
 
17 – DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 
 

 

17.1. Os preços que vigorarão no contrato serão aqueles propostos pela(s) 
licitante(s) vencedora(s). 
 
 
17.2. O preço mensal compreenderá todos os custos necessários à execução dos 
serviços objeto desta licitação, inclusive aos referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e 
encargos, de modo que nenhuma outra remuneração seja devida além do valor 
proposto. 
 
 
17.3. Durante o período de vigência do contrato os preços não serão alterados, 
salvo o disposto nos itens 17.6 e 17.7 abaixo. Fica, no entanto, ressalvada a 
possibilidade de readequação de preços em face de superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada para a base inicial da 
análise a demonstração da composição de custos, nos termos da legislação em 
vigor. 
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17.4. A(s) vencedora(s), no ato da assinatura do contrato deverá(ao) demonstrar 
claramente a composição do(s) preço(s) constante(s) de sua(s) proposta(s), 
apontando, especialmente, as parcelas relativas a mão-de-obra direta, demais 
insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 
relação ao preço final. 
 
17.5. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo CAMPREV à época da abertura da proposta (delta) e 
eventuais descontos que tenham sido concedidos serão sempre mantidos, inclusive 
se houver prorrogação do ajuste. 
 
17.6. Os preços para os serviços contratados, constantes neste Contrato, não podem 
ser realizados em prazos não inferiores a 12 (doze) meses, limitados estes a variação 
do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) ou qualquer outro índice que venha a 
substitui-lo, correspondente ao período de reajuste, observadas as disposições dos 
contratos de concessão ou termos de permissão ou autorização. 
 
17.7. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a 
justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 
 
17.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
17.9. Na hipótese de solicitação de revisão, pela Contratada, dos preços únicos 
contratados, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos, 
acompanhada(s) de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como notícias de jornais e da internet, análise conjunturais e econômicas, bem como 
dados econômicos que provem e evidenciem o impacto desses aumentos nos 
preços únicos contratados, documentos que confirmem os fatos alegados, etc., que 
demonstrem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas em função da ocorrência de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
17.10. A eventual autorização da revisão dos preços únicos contratados será 
deferida após a análise técnica do Contratante, porém contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido de revisão no Protocolo Geral do 
Contratante. 
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17.11. Enquanto eventuais solicitações de revisão dos preços únicos contratados 
estiverem sendo analisadas, a Contratada não poderá suspender os serviços e os 
pagamentos serão realizados nos valores vigentes. 
 
17.12. A Contratante deverá, quando autorizada a revisão dos preços, únicos 
contratados, lavrar Termo Aditivo com os valores revisados e emitir Nota de 
Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros 
e correção monetária, em relação aos serviços realizados após a data do protocolo 
do pedido de revisão. 
 
17.13. Na hipótese de solicitação de revisão dos preços únicos contratados pelo 
Contratante, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em prejuízo do Contratante. 
 
17.14. Fica vedado novo reajuste pelo prazo de um ano. 
 
17.15. As condições de reajustamento ora pactuadas poderão ser alteradas em face 
da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão via Setor de Expediente. 
 

18.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá 
no prazo de dois dias úteis;  
 
18.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
no edital não afetar a formulação da proposta. 
 
18.1.3. As respostas das impugnações serão veiculadas no Diário Oficial do 
Município, facultada sua divulgação na Internet no sítio 
www.camprev.campinas.sp.gov.br. 
 

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica poderão ser obtidos na Diretoria 
Administrativa do CAMPREV pelo telefone (19) 3731-4500 – Ramal 121. 
 
18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita pela 
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 
 
18.4. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviados por via postal ou 
entregues após o horário estabelecido. 
 

http://www.camprev.campinas.sp.gov.br/
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 18.4.1. No caso da entrega dos envelopes ocorrer através de Empresa 
Especializada, somente serão aceitos quando entregues, nos termos do item 4 
deste Edital, diretamente na sede do CAMPREV, onde será emitido o 
comprovante de entrega. 
 

18.5. É facultada a pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
18.6. Fica assegurado ao CAMPREV, por intermédio da autoridade competente, o 
direito de, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, revogar, 
a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, dando ciência aos participantes, 
na forma da legislação vigente. 
 
18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e este Instituto não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 
 
18.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da pregoeira em 
contrário. 
 
18.10. A contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos 
obedecerá ao que se segue: 
 

18.10.1. O início da contagem de prazos será o primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação do instrumento de convocação ou da notificação do 
interessado.  
 
18.10.2. Havendo publicação em dia não útil, considera-se a publicação como 
realizada no primeiro dia útil subsequente. 
 
18.10.3. Só se iniciam e vencem prazos nos dias de expediente normal no 
CAMPREV. 

 
18.11. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e Lei 
Complementar 123/06 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e Decreto Municipal nº 14.218/03 e respectivas alterações e Decreto 
Municipal 16.187/08. 
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18.12. Fica designado o foro da Comarca de Campinas para dirimir quaisquer 
questões judiciais oriundas deste Edital. 
 

Campinas, 20 de junho de 2018. 
 
 
 

Giancarla Finoti Gava Tomaz 
Pregoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado –STFC, através do serviço DDR (Discagem Direta a Ramal) e por 
meio de linhas diretas não residenciais, destinado ao tráfego de chamadas locais e 
longa distância nacional, Internet Banda larga com no mínimo 10 Mb/s, de acordo 
com o presente Termo de Referência. 

 
1.2. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o 
limite permitido pela Lei nº 8666/93. 
 
1.3.  O objeto mencionado é composto por 2 (dois) lotes, conforme as 
especificações abaixo 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
O presente processo de contratação tem como objetivo a manutenção dos recursos 
de comunicação telefônica, essenciais para execução das atividades administrativas 
e operacionais da sede do Instituto e seus anexos. 
 
3. TIPOS DE CHAMADAS E QUANTIDADE ESTIMADAS DE MINUTOS 
 
3.1 Lote 01 – Linha Digital E1 – DDR: 
 

Item  Descrição Unidade Qtde estimada 

1 Instalação do Entroncamento 
Digital E1 – 30 linhas 

Unidade 1 

2 Assinatura de tronco digital E1 
(se houver) 

Mês (1 assinatura 
mensal por 12 
meses) 

12 

3 Assinatura de ramais DDR (se 
houver) 

Unidade por mês 
(100 assinaturas 
mensais por 12 
meses) 

1200 

4 Ligações local fixo-fixo Minutos/mensal 10000 

5 Longa Distância 
INTRAESTADUAL (fixo/fixo) 

Minutos/mensal 800 

6 Longa Distância Interestadual 
(fixo/fixo) 

Minutos/mensal 300 

7 VC1 (Locais Fixo/Móvel) Minutos/mensal 3000 
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8 VC2 (Longa distância 
INTRAESTADUAL fixo/móvel) 

Minutos/mensal 400 

9 VC3 (Longa Distância 
INTERESTADUAl fixo/móvel  

Minutos/mensal 100 

 
3.1.1 Endereços para instalação dos troncos digitais E1 e número do terminal: 
 

Terminal Endereço 

1937314500 Rua: Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 – Parque Itália – 
Campinas/SP CEP 13036-210 

 
 
3.2 Lote 02 – Linhas analógicas: 
 

Item Descrição Unidade Qtde  

01 Linhas Diretas não 
residenciais - assinatura 

Unidades por mês 
(08 assinaturas 
mensais por 12 
meses) 

96 

02 Local (fixo/fixo) Minutos 8000 

03 Minutos excedentes Locais Minutos 8000 

04 Longa Distância IntraEstadual 
(fixo/fixo) 

Minutos 800 

05 Longa Distância InterEstadual 
(fixo/fixo) 

Minutos 400 

06 VC1 (locais fixo/móvel) Minutos 3200 

07 VC2 (Longa Distância 
InterEstadual fixo/móvel) 

Minutos 400 

08 VC3 (Longa Distância 
InterEstadual fixo/móvel) 

Minutos 400 

09 Mudança de endereço (se for 
o caso) 

unidade 4 

10 Internet Banda larga com 
velocidade de no mínimo 10 
Mb/s para 03 linhas 
analógicas 

Unidade 03 

 
3.2.1 Endereços para instalação das linhas analógicas: 
 

Terminal Endereço 

1932542900 Rua: Cristovão Bonini, 1257 – Jardim Proença – Campinas/SP CEP 

1932364637 Rua: General Osório, 1031 17º andar – Centro – Campinas/SP CEP 
13010-111 

1932366766 Rua: General Osório, 1031 17º andar – Centro – Campinas/SP CEP 
13010-111 
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1932368255 Rua: General Osório, 1031 17º andar – Centro – Campinas/SP CEP 
13010-111 

1932360211 Rua: Regente Feijó, 1251 8º andar – Centro – Campinas/SP  CEP 
13013-907 

1932363986 Rua: Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 – Parque Itália – 
Campinas/SP – CEP 13036-210 

1932320381 Rua: Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 – Parque Itália – 
Campinas/SP – CEP 13036-210 

1932310619 Rua: Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 – Parque Itália – 
Campinas/SP – CEP 13036-210 

 
 
3.3. Os dados constantes nos quadros dos lotes 01 e 02 correspondem à média 
mensal de consumo e tem por objetivo auxiliar os interessados na elaboração das 
propostas, portanto, não representam compromisso de consumo por parte do 
CONTRATATANTE, cabendo salientar que o pagamento ocorrerá por demanda, ou 
seja, pelos minutos efetivamente utilizados e pelas linhas instaladas. Não serão 
aceitas propostas de pacotes de minutos como forma de franquia.  
 
4. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LINHA DIGITAL: 
 
4.1. Fornecimento de LINK E1 e faixa DDR para a sede do Instituto localizado na 
Rua: Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 – Parque Itália – Campinas/SP CEP 13036-
210 
 
4.2. A Contratada deve fornecer 01 (um) link digital padrão E1, totalizando 30 
canais fullduplex e 100 ramais; 
 
4.3. A Contratada deverá prestar os serviços mantendo os números existentes do 
atual contrato, (19) 3731-xxxx, mantendo a faixa DDR existente de 4500 a 4599 e os 
terminais descritos no item 3.1., conforme critérios da portabilidade regulamentados 
pela ANATEL; 
 
4.4 O Fornecimento do entroncamento digital E1 deverá ser com interface tipo G.703 
e sinalização de registro tipo MFC 5C ou 5S. A tecnologia do equipamento de PABX 
do Instituto é R2D.  
 
4.5 A contratada deverá ativar e desativar troncos digitais conforme necessidade da 
Contratante e segundo o limite estabelecido. 
 
4.6 A disponibilidade mensal dos serviços de entroncamento digital –SLA deverá ser 
de 99% ao mês.  
 
4.7 O prazo para as portabilidades e instalações (se necessárias) será de até 30 
(trinta) dias contados da assinatura do contrato para o entroncamento digital e de até 
10 (dez) dias para linhas fixas analógicas. 
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5. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LINHAS FIXAS ANALÓGICAS: 
 
5.1. A CONTRATADA deverá manter a mesma numeração para as linhas analógicas 
diretas fixas já existentes, conforme critério de Portabilidade regulamentada pela 
ANATEL. 
 
5.2. A CONTRATADA deverá ativar novas linhas ou desativar linhas existentes 
conforme a necessidade da CONTRATANTE. 
 
5.3. As linhas fixas analógicas deverão ser tele alimentadas, a fim de garantir a 
comunicação mesmo na falta de energia elétrica. 
 
5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços adicionais, tais como 
identificador de chamadas, busca entre terminais, bloqueio de ligações a 
cobrar/DDD/DDI/celular conforme solicitado pelo Instituto. 
 
5.4. Para execução dos serviços descritos no objeto deste Termo de Referência, 
poderão ser empregados os seguintes meios de comunicação: par metálico ou fibra 
ótica. Porém tecnologias alternativas como WLL (wireless local loop) e FWT (Fixed 
wireless Terminal) serão permitidas somente para endereços afastados sob análise 
da Contratante. 
 
5.5. A ativação e cancelamento de linhas telefônicas será efetivado através de ofício 
do Instituto. 
 
5.6. Não será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de aparelhos 
telefônicos. 
 
5.7. A instalação dos serviços deve ser realizada pela CONTRATADA sem que haja 
a interrupção dos serviços anteriormente disponibilizados. 
 
5.8. O serviço telefônico acima descrito deverá atender aos requisitos da Legislação 
de Telecomunicações em vigor, particularmente às Normas e Regulamentos 
aplicados ao Serviço Fixo Comutado -STFC. 
 
5.9. Nenhuma indenização será devida à CONTRATADA pela aquisição dos 
elementos necessários à organização das propostas e à consecução do objeto do 
contrato. 
 
5.10. A qualidade dos serviços deve observar as disposições definidas no Plano 
Geral de Metas da Qualidade para o Serviço Fixo Comutado, em sua ultima versão, 
disponível no endereço eletrônico www.anatel.gov.br. 
 

http://www.anatel.gov.br/
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5.11.A empresa vencedora deverá manter as tratativas para instalação e ativação 
dos serviços junto ao Instituto pelos telefones (19) 3731-4500 ou através do correio 
eletrônico camprev.compras@campinas.sp.gov.br 
 
5.12. Em casos onde for constatada a inviabilidade de instalação, a Contratada 
deverá encaminhar as condições de atendimento (custo, prazo e meio) para análise 
da Contratante. 
 
6. CONDIÇÕES DO OBJETO  
 
6.1. Constatadas irregularidades na execução do objeto, a Contratante poderá:  
 
6.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;  

 

6.1.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em até 48 horas a 
contar da Notificação;  
 
6.1.3. Se disser a respeito a outras falhas, determinar sua regularização, ou rescindir 
o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
6.1.4. Na hipótese de regularização de falhas na execução dos serviços, a 
Contratada deverá proceder em conformidade com a indicação da Administração, 
mantido o preço inicialmente contratado;  
 
6.1.5. As comunicações a respeito de irregularidades encontradas na execução do 
objeto serão feitas por escrito;  
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
7.1. Para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado a CONTRATADA 
deverá atender aos requisitos mínimos de serviços especificados a seguir:  
 
7.2. Manter o sigilo e a inviolabilidade dos serviços, respeitadas as hipóteses e 
condições constitucionais e legais de quebra de sigilo das telecomunicações e os 
regulamentos do Serviço Telefônico Fixo Comutado;  
 
7.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da 
legislação vigente;  
 
7.4. Assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 
por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no 
instrumento contratual;  
 

mailto:camprev.compras@campinas.sp.gov.br
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7.5. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo 
a obter uma operação correta e eficaz;  
 
7.6. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender às solicitações 
da CONTRATANTE de imediato, corrigindo, no prazo máximo de 8 (oito) horas após 
a notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços 
contratados;  
 
7.7. A CONTRATADA deverá ainda manter os serviços 24 (vinte e quatro) horas por 
dia 7 (sete) dias por semana durante o período contratual;  
 
7.8. Deverá também ser mantido um telefone franqueado, gratuito (tipo 0800 ou 
similar), 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana, para 
atender aos chamados de serviços e/ou reparos;  
 
7.9. Responsabilizar-se pela recuperação e pelo ressarcimento de danos 
eventualmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, quando da instalação de 
equipamentos e/ou da prestação de serviços, bem como os serviços correlatos não 
citados;  
 
7.10. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente de forma clara e detalhada os 
demonstrativos de utilização dos serviços no período de 30 (trinta) dias, 
discriminando-os em chamadas locais para terminais móveis, chamadas de longa 
distância nacional de terminais fixo e terminais móveis, chamadas longa distância e 
outros serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo Comutado, em conformidade 
com o Título VI, Capítulo I, Seção III, do Anexo à Resolução 426/2006 da ANATEL;  
 
7.11. A CONTRATADA deverá também fornecer suporte técnico gratuito, em horário 
comercial, para viabilizar o recebimento, interpretação e tratamento de dados da 
fatura em formato eletrônico pela CONTRATANTE;  
 
7.12. Comunicar ao representante da CONTRATANTE qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários;  
 
7.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
contratação;  
 
7.14. Assegurar que o valor por minuto cotado seja mantido mesmo que o consumo 
mensal da CONTRATANTE seja inferior à média mensal de consumo apresentada, 
cabendo salientar que o pagamento ocorrerá por demanda, ou seja, pelos minutos 
efetivamente consumidos e pelas linhas instaladas, não cabendo, desse modo, a 
oferta de pacotes de minutos como forma de franquia;  
 
7.15. Designar preposto, que será o responsável pelo tratamento junto à 
CONTRATANTE de todas as questões relacionadas à execução do objeto 
contratado;  
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7.16. Colocar à disposição da CONTRATANTE telefone direto local, celular e e-mail 
para contato direto com o preposto para tratamento das questões relacionadas ao 
contrato, não se admitindo a remessa desses assuntos por "CALL CENTER" 
destinado ao público em geral;  
 
7.17. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que prestar, 
arcando com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços;  
 
7.18. Fornecer e utilizar adequadamente, sob sua inteira responsabilidade, mão de 
obra tecnicamente habilitada, atendidas sempre e regularmente todas as exigências 
legais pertinentes como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e 
seguro contra acidentes.  
 
7.19. A adjudicatária deverá apresentar, por ocasião da formalização do contrato, as 
certidões que comprovem a situação de regularidade e que estejam com seu prazo 
de validade vigente e o documento comprobatório da concessão, permissão ou 
autorização, emitido pela ANATEL, para prestar o Serviço Telefônico Fixo 
Comutado-STFC (Súmula nº 14 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo).  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1. Indicar formalmente gestor e/ou o(s) fiscal(is) para acompanhamento da 
execução contratual;  
 
8.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato;  
 
8.3. Exercer a fiscalização dos serviços;  
 
8.4. Avaliar as condições de reajustes, redução de tarifas ou readequações.  
 
8.5. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
objeto solicitado;  
 
8.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.  
 
8.7. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-
lhe acesso às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre servidores e 
empregados da CONTRATADA e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste 
contrato;  
 
8.8. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos 
serviços contratados;  
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8.9. Permitir o acesso da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE (sala 
de distribuição telefônica);  
 
8.10. Prestar todas as informações necessárias para a instalação e ativação dos 
serviços pela CONTRATADA.  
 
8.11. Configurar o equipamento PABX e manter o responsável pela configuração no 
local na data da ativação do serviço.  
 
9. VISITA TÉCNICA  
 
9.1. É facultado as empresas interessadas em participar do certame licitatório, 
realizar visita técnica aos locais onde serão executados os serviços contratados, 
para assegurar o pleno conhecimento das condições físicas locais e de todos os 
elementos técnicos necessários à elaboração das propostas e posterior 
cumprimento das obrigações objeto deste Termo de Referência.  
 
9.2. A visita técnica deverá ser agendada junto ao INSTITUTO, por intermédio do 
correio eletrônico camprev.compras@campinas.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 
3731-4500 ramal 121, respeitados os prazos estipulados no certame licitatório.  
 
10. PROPOSTA  
 
10.1. A proposta deverá constar o preço por serviço constante no quadro do item 3 e 
o valor global, com a inclusão de todos os custos operacionais de sua atividade e os 
tributos eventualmente incidentes, as demais despesas diretas e indiretas.  
 
11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
11.1. A licitante deverá apresentar declaração de que possui documento 
comprobatório de outorga de concessão, permissão ou autorização, emitido pela 
ANATEL, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado (Súmula nº 14 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – Deliberação Processo TCA – 
29.268/026/05 – DOE de 21/12/2005).  
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
12.1. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura de serviços de telecomunicações deverá ser 
enviada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, antes do dia de vencimento 
mensal pactuado.  
 
12.2. O Instituto poderá efetuar contestação dos débitos constantes da Nota Fiscal-
Fatura de Serviços de Telecomunicações, nos termos do Regulamento do Serviço 
de Telefonia Fixa Comutada.  
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12.3. O pagamento será efetuado através da NFFST – Nota fiscal fatura de serviços 
de telecomunicações com código de barras.  
 
12.4. Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização liberará para pagamento a 
parte inconteste dos serviços.  
 
12.5. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 
exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação 
financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012.  
 
13. FATURAS  
 
13.1. As faturas mensais com detalhamento de serviço devem conter o extrato dos 
serviços e ligações cobrados, e serão apresentadas individualizadas e enviadas às 
CONTRATANTES.  
 
13.2. As faturas mensais devem conter, no mínimo, as seguintes informações:  
 
13.2.1. Razão social e nome da Unidade de instalação;  
 
13.2.2. C.N.P.J.;  
 
13.2.3. Endereço;  
 
13.2.4. Tipo de serviço contratado;  
 
13.2.5. Número da linha;  
 
13.2.6. Todos os serviços executados contendo: data, hora, minuto de início; 
duração; tipo de tarifação; valor; destino das chamadas; valor dos impostos e 
encargos incidentes.  
 
13.2.6.1. A CONTRATADA deverá relatar, mensalmente, de forma clara e detalhada, 
os serviços utilizados no período de 30 dias, discriminando-os em chamadas locais e 
longa distância para terminais fixos e terminais móveis, chamadas "a cobrar" e 
outros serviços em formato eletrônico.  
 
13.2.6.2. A CONTRATADA deverá também fornecer suporte técnico gratuito, em 
horário comercial, para viabilizar o recebimento, interpretação e tratamento dos 
dados da fatura em formato eletrônico pela CONTRATANTE.  
 
13.3. A entrega da fatura deve ocorrer em, pelo menos, 10 (dez) dias antes do seu 
vencimento.  
 
13.4. A CONTRATADA deverá manter acesso facilitado via internet para emissão de 
2ª via da fatura.  
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14. DA VIGÊNCIA  
 
14.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses da data da assinatura do 
instrumento, prorrogáveis nos termos da Lei Federal nº 8.666/93  
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1. Dúvidas e esclarecimentos de ordem técnica devem ser encaminhadas ao e-
mail camprev.compras@campinas.sp.gov.br, através do telefone 19 3731-4506 
 
Campinas, 19 de  junho de 2018 
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ANEXO II 
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

1.1. A empresa ______________________, com sede na _____________, 
CNPJ nº _______________, representada pelo(a) Sr(a) ______________, 
CREDENCIA o(a) Sr(a) ____ ,  ______________ (CARGO), portador(a) do RG nº 
______________ e CPF nº _______________________, para representá-la 
perante ao Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV 
em licitação na modalidade Pregão Presencial nº 01/2018 (Contratação de 
empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado –
STFC, através do serviço DDR (Discagem Direta a Ramal) e por meio de linhas 
diretas não residenciais, destinado ao tráfego de chamadas locais e longa 
distância nacional, Internet Banda larga com no mínimo 10 Mb/s, de acordo com o 
presente Termo de Referência.), podendo formular lances, negociar preços e 
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases licitatórias. 

 
 
________________________ 
NOME 
 
 
_________________________ 
RG 
 
 
_________________________ 
 CARGO 
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ANEXO III  
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(a ser entregue juntamente com o credenciamento, podendo ser preenchida e 
assinada na sessão pública do Pregão Presencial) 
 
 
  

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob 
as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos 
documentos integrantes dos envelopes “B”, sob pena de sujeição às penalidades 
previstas no item 13 do Edital do Pregão Presencial nº 01/2018 (Contratação de 
empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado –
STFC, através do serviço DDR (Discagem Direta a Ramal) e por meio de linhas 
diretas não residenciais, destinado ao tráfego de chamadas locais e longa 
distância nacional, Internet Banda larga com no mínimo 10 Mb/s, de acordo com o 
presente Termo de Referência). 

 
EMPRESA: _____________________________________________________ 
 
CNPJ Nº: _____________________________________________________ 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ________________________________________  
 
CARGO: ______________________________________________________ 
 
RG: ______________________ 
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ANEXO IV 
 
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(a ser entregue juntamente com o credenciamento) 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/25/1851  
INTERESSADO: Instituto de Previdência Social do Município de Campinas – 
CAMPREV. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado –STFC, através do serviço DDR (Discagem Direta a 
Ramal) e por meio de linhas diretas não residenciais, destinado ao tráfego de 
chamadas locais e longa distância nacional, Internet Banda larga com no mínimo 
10 Mb/s, de acordo com o presente Termo de Referência. 
 

 
1. a empresa ________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº_________________________________, é microempresa (  ) ou 
empresa de pequeno porte (  ), nos termos do enquadramento previsto nos incisos I 
e II do artigo 3º da Lei Complementar nº: 123, de 14 de dezembro de 2006, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 16.187/08, para fins do que estabelece 
aquela Lei; 
 
2. a condição de ME ou EPP será comprovada na forma exigida no subitem ____ 
deste Edital. 

 
Campinas, ___ de _______________ de 2018. 
 
 
     ___________________ 

    NOME 
 
      ___________________ 

    RG 
 
  ___________________ 

 CARGO 
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ANEXO V 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/25/2018 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado –STFC, através do serviço DDR (Discagem Direta a 
Ramal) e por meio de linhas diretas não residenciais, destinado ao tráfego de 
chamadas locais e longa distância nacional, Internet Banda larga com no mínimo 
10 Mb/s, de acordo com o presente Termo de Referência. 
 
A empresa_________________________________________,sediada (endereço 
completo) apresenta sua proposta comercial para o objeto especificado, de acordo 
com as condições estabelecidas no edital e anexos do pregão em epígrafe:  
 

Lote 01 – Linha Digital E1 – DDR: 

Ite
m  

Descrição Unidade Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Instalação do 
Entroncamento 
Digital E1 – 30 
linhas 

Unidade 1   

2 Assinatura de 
tronco digital E1 
(se houver) 

Mês (1 
assinatura 
mensal por 12 
meses) 

12   

3 Assinatura de 
ramais DDR (se 
houver) 

Unidade por 
mês (100 
assinaturas 
mensais por 12 
meses) 

1200   

4 Ligações local 
fixo-fixo 

Minutos/mensal 10000   

5 Longa Distância 
INTRAESTADUA
L (fixo/fixo) 

Minutos/mensal 800   

6 Longa Distância 
Interestadual 
(fixo/fixo) 

Minutos/mensal 300   

7 VC1 (Locais 
Fixo/Móvel) 

Minutos/mensal 3000   

8 VC2 (Longa 
distância 

Minutos/mensal 400   
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INTRAESTADUA
L fixo/móvel) 

9 VC3 (Longa 
Distância 
INTERESTADUAl 
fixo/móvel  

Minutos/mensal 100   

Total para 12 meses – Lote 01..............................................R$  
 
 
Lote 02 – Linhas analógicas: 
 

Item Descrição Unidade Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 Linhas Diretas 
não 
residenciais - 
assinatura 

Unidades 
por mês 
(08 
assinaturas 
mensais 
por 12 
meses) 

96   

02 Local 
(fixo/fixo) 

Minutos 8000   

03 Minutos 
excedentes 
Locais 

Minutos 8000   

04 Longa 
Distância 
IntraEstadual 
(fixo/fixo) 

Minutos 800   

05 Longa 
Distância 
InterEstadual 
(fixo/fixo) 

Minutos 400   

06 VC1 (locais 
fixo/móvel) 

Minutos 3200   

07 VC2 (Longa 
Distância 
InterEstadual 
fixo/móvel) 

Minutos 400   

08 VC3 (Longa 
Distância 
InterEstadual 
fixo/móvel) 

Minutos 400   

09 Mudança de 
endereço (se 

unidade 4   
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for o caso) 

10 Internet Banda 
larga com 
velocidade de 
no mínimo 10 
Mb/s para 03 
linhas 
analógicas 

Unidade 03   

 
Total para 12 meses – Lote 02.............................................R$  
 
 
Descrição, considerações gerais, conforme disposto no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA  
 
Validade da proposta = 60 (sessenta) dias. 
 
Condições de pagamento: 
Validade da proposta: 
 
Informar: 
 
Banco nº 
 
Nº Agência 
Nome da Agência 
Nº Conta Corrente e DV 
 
 
          ( assinatura e identificação do responsável legal pela licitante ) 
 
 Nome : 
 R.G.   : 
 Cargo : 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

37 
 

 

                INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

            DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV 

                                Diretoria Administrativa 

 
 
 
 

 
ANEXO VI 
 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº            /18 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/__/____ 
INTERESSADO: CAMPREV 
REF: TERMO DE CONTRATO Nº ______________________ 
 
PRESTADOR DE SERVIÇO: __________________________________________ 
 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
________________________ 
 
QUANTITATIVO: 
_____________________________________________________________ 
 
 
PERÍODO DOS SERVIÇOS: _______/_______/________    À  
________/_______/________ 
 
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:  
 
Campinas, ________de _____________________ de 2018. 
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ANEXO VII 
MINUTA TERMO DE CONTRATO 
 
  
Processo Administrativo nº __/__/_____ 
Interessado:  
Modalidade:  

 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - 
CAMPREV, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 06.916.689/0001-
85, com sede na Rua Sacramento, 374, Centro, CEP 13.010-000, devidamente 
representado, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa 
______________, com sede __________________, nº. ______, ______, na cidade 
de ________, CEP __________ CNJPJ/MF nº. __________, doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com a Lei Federal 
nº. 8.666/93, e suas alterações na forma das cláusulas e condições a seguir 
acordadas: 
 

 
PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado –STFC, através do serviço DDR (Discagem Direta a Ramal) e por 
meio de linhas diretas não residenciais, destinado ao tráfego de chamadas locais e 
longa distância nacional, Internet Banda larga até 10 Mb/s, de acordo com o 
presente Termo de Referência. 

 
SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
2.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o preço global de R$         
XXXXXXXXXXXXX(___________________________________________). 
 

 
2.2. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais e os tributos 
eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, inclusive 
de transporte, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos 
serviços, objeto deste Contrato. 
 
TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO   
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3.1 – Os reajustes dos valores das tarifas ou preços podem ser realizados em 
prazos não inferiores a 12 (doze) meses, limitados estes a variação do Índice de 
Serviços de Telecomunicações (IST) ou qualquer outro índice que venha a substitui-
lo, correspondente ao período de reajuste, observadas as disposições dos contratos 
de concessão ou termos de permissão ou autorização.    
 
 
QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
4.1. As despesas referentes ao presente Contrato foram previamente empenhadas e 
processadas por conta de verba própria do orçamento vigente, codificadas sob o 
número xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme fls. xxxxxxxxx do processo. 
  
4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, 
ficando o CONTRATANTE obrigado a apresentar no início de cada exercício a 
respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de 
Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária. 
 
 
QUINTA – DO PRAZO 
 
 
5.1. O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar a data do 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços emitida pelo CAMPREV, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses, com base no 
inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93.  
 
 
5.2. A Ordem de Início dos Serviços deverá ser recebida pela empresa 
CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação do 
CAMPREV, sob pena das sanções previstas na Cláusula Décima Terceira deste 
instrumento. 

 
SEXTA - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 
 
6.1. Fica dispensada a garantia contratual, conforme faculta o artigo 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
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SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
 
7.1. Para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado a CONTRATADA 
deverá atender aos requisitos mínimos de serviços especificados a seguir:  
 
7.2. Manter o sigilo e a inviolabilidade dos serviços, respeitadas as hipóteses e 
condições constitucionais e legais de quebra de sigilo das telecomunicações e os 
regulamentos do Serviço Telefônico Fixo Comutado;  
 
7.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da 
legislação vigente;  
 
7.4. Assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 
por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no 
instrumento contratual;  
 
7.5. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo 
a obter uma operação correta e eficaz;  
 
7.6. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender às solicitações 
da CONTRATANTE de imediato, corrigindo, no prazo máximo de 8 (oito) horas após 
a notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços 
contratados;  
 
7.7. A CONTRATADA deverá ainda manter os serviços 24 (vinte e quatro) horas por 
dia 7 (sete) dias por semana durante o período contratual;  
 
7.8. Deverá também ser mantido um telefone franqueado, gratuito (tipo 0800 ou 
similar), 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana, para 
atender aos chamados de serviços e/ou reparos;  
 
7.9. Responsabilizar-se pela recuperação e pelo ressarcimento de danos 
eventualmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, quando da instalação de 
equipamentos e/ou da prestação de serviços, bem como os serviços correlatos não 
citados;  
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7.10. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente de forma clara e detalhada os 
demonstrativos de utilização dos serviços no período de 30 (trinta) dias, 
discriminando-os em chamadas locais para terminais móveis, chamadas de longa 
distância nacional de terminais fixo e terminais móveis, chamadas longa distância e 
outros serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo Comutado, em conformidade 
com o Título VI, Capítulo I, Seção III, do Anexo à Resolução 426/2006 da ANATEL;  
 
7.11. A CONTRATADA deverá também fornecer suporte técnico gratuito, em horário 
comercial, para viabilizar o recebimento, interpretação e tratamento de dados da 
fatura em formato eletrônico pela CONTRATANTE;  
 
7.12. Comunicar ao representante da CONTRATANTE qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários;  
 
7.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
contratação;  
 
7.14. Assegurar que o valor por minuto cotado seja mantido mesmo que o consumo 
mensal da CONTRATANTE seja inferior à média mensal de consumo apresentada, 
cabendo salientar que o pagamento ocorrerá por demanda, ou seja, pelos minutos 
efetivamente consumidos e pelas linhas instaladas, não cabendo, desse modo, a 
oferta de pacotes de minutos como forma de franquia;  
 
7.15. Designar preposto, que será o responsável pelo tratamento junto à 
CONTRATANTE de todas as questões relacionadas à execução do objeto 
contratado;  
 
7.16. Colocar à disposição da CONTRATANTE telefone direto local, celular e e-mail 
para contato direto com o preposto para tratamento das questões relacionadas ao 
contrato, não se admitindo a remessa desses assuntos por "CALL CENTER" 
destinado ao público em geral;  
 
7.17. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que prestar, 
arcando com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços;  
 
7.18. Fornecer e utilizar adequadamente, sob sua inteira responsabilidade, mão de 
obra tecnicamente habilitada, atendidas sempre e regularmente todas as exigências 
legais pertinentes como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e 
seguro contra acidentes.  
 
7.19. A adjudicatária deverá apresentar, por ocasião da formalização do contrato, as 
certidões que comprovem a situação de regularidade e que estejam com seu prazo 
de validade vigente e o documento comprobatório da concessão, permissão ou 
autorização, emitido pela ANATEL, para prestar o Serviço Telefônico Fixo 
Comutado-STFC (Súmula nº 14 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 



 

42 
 

 

                INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

            DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV 

                                Diretoria Administrativa 

OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1.  Fornecer à Contratada todos os elementos e informações necessários à 
prestação de serviços relacionados à perfeita execução do contrato. 
 
8.2. Informar à Contratada, no prazo mínimo de 04 (quatro) dias de antecedência, os 
dados referentes aos créditos mensais a serem consignados nos respectivos cartões 
dos usuários. 
 
8.3. Repassar mensalmente à Contratada o valor total correspondente aos créditos 
transferidos para os cartões dos usuários, mediante depósito direto em conta 
bancária, com base em relatório detalhado emitido pela Contratada, endereçado ao 
Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV, contendo o 
valor da transferência efetuada para os usuários. 
 
8.4. O repasse de que trata o subitem anterior 8.3, será feito pelo Instituto de 
Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV no prazo e condições 
estabelecidas no item 11 e sub itens da presente carta-Contrato.. 
  
8.5. Assegurar a prestação dos serviços, verificando sempre o seu desempenho, 
podendo solicitar relatório que comprove o andamento dos trabalhos, sempre que 
julgar necessário. 
 
8.6. Vistoriar os estabelecimentos credenciados pela Contratada, a fim de verificar 
as condições, a quantidade e a capacidade de atendimento. 
 
8.7. Efetuar o pagamento do objeto no prazo e condições estabelecidas no 
instrumento contratual. 
 

NONA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL E À PROPOSTA 

 
9.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos, o 
instrumento convocatório da licitação, propostas e anexos. O presente Contrato 
vincula-se ao ato homologatório da licitação e à Ata da Sessão Pública de fls. xxxxx 
a xxxxxxxxxxxxx do Processo Administrativo em epígrafe. 

 

DÉCIMA – DA  EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 
 
10.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser executados em 
conformidade com o estabelecido no Anexo I – Projeto Básico, que passa ser parte 
integrante deste instrumento. 
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10.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento mensal, será efetuado em 5(cinco) dias corridos contados da 
aprovação da nota fiscal, sendo que, o Camprev terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da apresentação da mesma, para aceitá-la ou rejeitá-la.  
 
11.1.1  o  Camprev somente realizada os pagamentos dos fornecedores, nos dias 
10 e 20 de cada mês. 
 
11.1.2 as notas fiscais não aprovada será devolvida à Contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo estabelecido neste item. 
 
11.1.3 as notas fiscais referentes aos serviços executados deverão ser 
apresentadas ao CAMPREV 10(dez) dias com antecedência da data de vencimento. 
 
11.2. A devolução da fatura não aprovada pelo CAMPREV em hipótese alguma 
servirá de pretexto para que a Contratada suspenda a execução dos serviços. 

 
 

DÉCIMA SEGUNDA – DO PESSOAL 
 
12.1. O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução dos serviços 
objeto deste contrato não terá relação de emprego com o CONTRATANTE e desta 
não poderá demandar quaisquer pagamentos. No caso de vir o CONTRATANTE a 
ser acionada judicialmente, a CONTRATADA o ressarcirá de toda e qualquer 
despesa que, em decorrência disso, venha a desembolsar.  
 
 
DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1. Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecuçao total ou 
parcial do contrato, a contratada poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer 
as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da  falta (Artigos 86 e 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02): 

13.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente. 
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13.1.2. Multa, nas seguintes situações: 

13.1.3.  de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso na retirada da Ordem de Início dos Serviços ou fornecimento, até o 
quinto dia corrido do atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ser 
promovida a rescisão unilateral do contrato. 

13.1.4.  de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado em iniciar os serviços, após a retirada da ordem 
correspondente, até o décimo quinto dia corrido do atraso, após o que, a 
critério da Administração poderá ser promovida a rescisão unilateral do 
contrato. 

 
13.1.5. de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor total da fatura mensal, 
sempre que, em verificação mensal, for observado atraso injustificado no 
desenvolvimento das obras ou serviço, ou for constatado descumprimento de 
quaisquer das outras obrigações assumidas pela CONTRATADA, podendo 
resultar, em caso de reincidência, na rescisão unilateral do contrato pela 
Administração. 

13.1.6. de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, em caso de 
qualquer descumprimento contratual, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato pela Administração, garantida a defesa prévia. 
  
13.1.7. suspensão temporária do direito de licitar com o Instituto e  Município 
de Campinas, bem como impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, nas hipóteses de a Contratada ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado ou de 
causa à inexecução total ou parcial do contrato. 
 
13.1.8.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, no caso de apresentar documentação inverossímil ou 
de cometer fraude. 
 
13.2. No caso de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá,  
após decorrido o prazo de 05 (cinco) da declaração, requerer a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se 
a empresa ressarcir a  Administração pelos prejuízos resultantes, e desde que 
cessados os motivos determinantes da punição. 

 
13.3. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa 
ou judicialmente, ou descontadas dos créditos da empresa Contratada. 
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13.4. As penalidades previstas nos subitens 13.1.1, 11.1.3 e 11.1.4 poderão ser 
aplicadas juntamente com as multas previstas nesta Cláusula. 
 
13.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
não eximindo a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 
Contratante. 
 
13.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que 
lhes correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver 
ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, 
cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único 
do art. 393 do Código Civil. 
 
DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial 
do objeto do contrato, ficando a contratada como única e exclusiva responsável 
pela execução dos serviços. 
 
DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
15.1. A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
16.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a qual será 
processada nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal. 
 
16.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, ficarão assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no 
artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
DÉCIMA SÉTIMA - DA LICITAÇÃO 
 
17.1 Para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, realizou-se licitação na 
modalidade Pregão Presencial sob nº 002/2015, cujos atos encontram-se no 
Processo Administrativo nº 15/25/02567, em nome do CAMPREV. 
 
DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO 
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18.1 O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à 
proposta da licitante vencedora de fls. XXXXXXXXXX, do Processo Administrativo 
em epígrafe. 
 
 
DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
19.1 Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações. 
 
VIGÉSSIMA – DO FORO 
 
20.1 As partes elegem o foro da Comarca de Campinas -SP, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não 
resolvidas administrativamente. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 
(duas vias de igual teor e forma). 
 
Campinas – SP 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV  
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ANEXO VIII  

 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Contratante:  
Interessado:  
Contratada:  
Processo Administrativo nº.  
Modalidade:  
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado –STFC, através do serviço DDR (Discagem Direta a Ramal) e por 
meio de linhas diretas não residenciais, destinado ao tráfego de chamadas locais e 
longa distância nacional, Internet Banda larga com no mínimo 10 Mb/s, de acordo 
com o presente Termo de Referência. 
Termo de Contrato nº.  ___/2018 

 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso, e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 

 
Campinas, . 
 
 
 
 


